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LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as
Atividades Relativas ao Monopólio do Petróleo,
Institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e dá
outras providências.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

...........................................................................................................................................................

Seção VI
 Das Participações

...........................................................................................................................................................

Art. 47. Os "royalties" serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da data
de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por cento da
produção de petróleo ou gás natural.

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros
fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do
valor dos "royalties" estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no
mínimo, cinco por cento da produção.

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos "royalties" serão estabelecidos por
decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural
ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo.

§ 3º A queima de gás em "flares", em prejuízo de sua comercialização, e a perda de
produto ou corrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da
produção a ser computada para cálculo dos "royalties" devidos.

Art. 48. A parcela do valor do "royalty", previsto no contrato de concessão, que
representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º do
artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de
dezembro de 1989.

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da produção
terá a seguinte distribuição:

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a

produção;
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério
estabelecidos pela ANP;
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d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados
à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores

confrontantes;
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores

confrontantes;
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de

fiscalização e proteção das áreas de produção;
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério
estabelecidos pela ANP;

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, a
ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para
financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados
à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis.

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão

aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao
desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste.

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios
com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em
decreto do Presidente da República.

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser
regulamentada em decreto do Presidente da República.

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção,
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e
os tributos previstos na legislação em vigor.

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:
I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta

por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à
prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e
III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de
planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento
de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos básicos no
território nacional;

*  Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades da
indústria do petróleo;

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;
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IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.

  § 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão desenvolvidos
pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, com o apoio
técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º.

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção
de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do bloco,
na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será
aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do prazo
de exploração.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece Normas sobre o Cálculo, a Entrega e o
Controle das Liberações dos Recursos dos
Fundos de Participação e dá outras providências.

Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios
- FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-se-ão nos termos
desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 da Constituição.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das
transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por
compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados
administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.

Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
serão distribuídos da seguinte forma:

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste;

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e
Sudeste.

§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados ate o exercício
de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta Lei
Complementar.

§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica, com base na apuração do
censo de 1990.

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior,
continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar.

Art. 3º Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo de
Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no resultado do
Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE.

* Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 71, de 03/09/1992.
Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação

dos Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 1990.

Art. 4º A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máximos
na entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos recursos do
Fundo de Participação:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o

trigésimo dia;
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o

décimo dia do mês subseqüente.
§ 1º Até a data prevista no caput deste artigo, a União, observará os seguintes prazos

máximos:
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I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo
quinto dia do mês subseqüente;

II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o
vigésimo dia do mês subseqüente.

§ 2º Ficam sujeitos a correção monetária, com base na variação do Bônus do Tesouro
Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo.

Art. 5º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas, referentes aos
Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a classificação
das receitas que lhes dão origem.

Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de Contas
da União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais Municípios do
Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes couberam, de modo
a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Art. 6º A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e
classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os valores das
liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento dessas variáveis nos 3
(três) meses seguintes ao da divulgação.

Art. 7º A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União
baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução complementares
necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês subseqüente
ao de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR Nº 62,DE 28 DE DEZEM BRO DE 1989

Acre                                          3,4210
Amapá                                      3,4120
Amazonas                                 2,7904
Pará                                           6,1120
Rondônia                                   2,8156
Roraima                                     2,4807
Tocantins                                   4,3400
Alagoas                                     4,1601
Bahia                                         9,3962
Ceará                                         7,3369
Maranhão                                  7,2182
Paraíba                                      4,7889
Pernambuco                              6,9002
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Piauí                                          4,3214
Rio Grande do Norte                 4,1779
Sergipe                                      4,1553
Distrito Federal                         0,6902
Goiás                                         2,8431
Mato Grosso                             2,3079
Mato Grosso do Sul                  1,3320
Espírito Santo                            1,5000
Minas Gerais                             4,4545
Rio de Janeiro                           1,5277
São Paulo                                  1,0000
Paraná                                       2,8832
Rio Grande do Sul                    2,3548
Santa Catarina                           1,2798
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
Institui Normas Gerais de Direito Tributário
Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

...........................................................................................................................................................

LIVRO PRIMEIRO
 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

...........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS

...........................................................................................................................................................

Seção III
 Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão
atribuídos:

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados;
II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País.
* Caput e incisos com redação determinada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de fevereiro de

1967.
§ 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um

coeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores:
a) fator representativo da população, assim estabelecido:
Percentual da População de cada Município em relação à do Conjunto das Capitais:
Fator
Até 2% .............................................................    2
Mais de 2% até 5%:
Pelos primeiros 2% ..........................................    2
Cada 0,5% ou fração excedente, mais ...... ....    0,5
Mais de 5% .......................................................    5
b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de

conformidade com o disposto no art. 90.
* § 1º com redação determinada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de fevereiro de 1967.
§ 2º A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o

percentual referido no art. 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-se-á
atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação determinado na forma
seguinte:

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes Coeficiente
a) Até 16.980
Pelos primeiros 10.188 ................................     0,6
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Para cada 3.396 ou fração excedente, mais .............     0,2
b) Acima de 16.980 até 50.940
Pelos primeiros 16.980 ............................................     0,1
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais .............     0,2
c) Acima de 50.940 até 101.880
Pelos primeiros 50.940 .............................................     2,0
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais ............     0,2
d) Acima de 101.880 até 156.216
Pelos primeiros 101.880 ...........................................     3,0
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais ............     0,2
e) Acima de 156.216 .................................................     4,0
* § 2º com redação determinada pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981.
§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regularmente

instalados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados
oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

* § 3º com redação determinada pela Lei Complementar nº 59, de 22 de dezembro de 1988.
§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997).
§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997).

Seção IV
 Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais

Art. 92. Até o último dia útil de cada exercício, o Tribunal de Contas da União
comunicará ao Banco do Brasil S.A. os coeficientes individuais de participação de cada Estado e
do Distrito Federal, calculados na forma do disposto no art. 88, e de cada Município, calculados
na forma do disposto no art. 91, que prevalecerão para todo o exercício subseqüente.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Institui, para os Estados, Distrito Federal e
Municípios, compensação financeira pelo
resultado da exploração de petróleo ou gás
natural, de recursos hídricos para fins de geração
de energia elétrica, de recursos minerais em seus
respectivos territórios, plataforma continental,
mar territorial ou zona econômica exclusiva, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia
elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e
aplicada na forma estabelecida em Lei.

Art. 2º A compensação pela utilização de recursos hídricos, para fins de geração de
energia elétrica, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia produzida, a ser paga pelos
concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que
tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios

§ 1º (VETADO).
I - (VETADO).
II - (VETADO).
§ 2º (VETADO).

Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do
valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios.

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada para
uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% (seis
por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas mesmas
condições e preços do concessionário do serviço público local.

 § 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE),
fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de
referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País.

Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica:
I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade de nominal igual ou

inferior a 10.000 KM (dez mil quilowatts);
II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no montante

correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial; quando suas
instalações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação será devida ao
Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica;
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III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação
consumidora se localizar no município afetado.

Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um estado
ou município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita proporcionalmente,
levando-se em consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de interesse público regional
ou local.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE,
elaborará, anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios estabelecidos no
caput deste artigo.

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins de
aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido
resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial.

§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO).
§ 3º (VETADO).
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO).

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada
pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 27 . A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios,
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto
betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de
embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:
I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;
II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;
III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás
natural.
...............................................................................................................................

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e
Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem
extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados
no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito
Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e meio por
cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1%
(um por cento) ao Ministério da Marinha, para tender aos encargos de
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fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas áreas e 0,5%
(meio por cento) para constituir um fundo especial a ser distribuído entre todos
os Estados, Territórios e Municípios.
...............................................................................................................................

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas
fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás,
farão jus à compensação prevista no caput deste artigo."

Art 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, inclusive o da
indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado,
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da
administração direta da União, até o último dia útil do mês subseqüente ao do fato gerador,
vedada a aplicação dos recursos em pagamento de dívidas e no quadro permanente de pessoal.

Parágrafo único. O não cumprimento do prazo estabelecido no caput deste artigo
implicará correção do débito pela variação diária do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou
outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento) aplicável sobre o montante final apurado.

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da
parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta Lei,
mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em
decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e dos
mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento da
compensação.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa)
dias da data de sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de
1953, na redação que lhes foi dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcanti Fialho


